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1. INTRODUÇÃO


Este manual de procedimentos tem um intuito de melhorar a interação entre o escritório contábil e clientes na tentativa de eliminar dúvidas e “provocar” reflexões sobre o dia a dia das entidades seja pessoa física ou jurídica.

Ao longo dos anos o salto das empresas no quesito de aumento de movimentação, ocorreu significativamente, o que significa que é de suma importância que haja um controle assíduo para planejar e manter a empresa nos possíveis cenários adversos ou favoráveis.

A contabilidade como uma ciência social possui sua abrangência um objeto expresso, que é o Patrimônio de uma entidade (empresa jurídica ou física), tal patrimônio é formado por Bens, Direitos, e Obrigações, seja ele gerador de lucro ou não. Para controle desse patrimônio é necessário que haja uma troca de informações entre entidade e contador.
As informações quantitativas que a Contabilidade fornece possibilita ao usuário avaliar a situação da empresa num momento estático, além de permitir a comparação dos resultados ao dos demais períodos, e por fim planejar a empresa para o futuro, tomando por base os acontecimentos sociais e econômicos.
2. DEPARTAMENTO FISCAL 
2.1 Procedimentos para notas fiscais:

Seguindo os preceitos das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCT) 2.2 que rege sobre a documentação contábil é explícita ao informar:


“A entidade é obrigada a manter em boa ordem a documentação contábil”.

Sendo assim segue alguns apontamentos que necessitam ser realizados:
· Dados completos ( CNPJ, Insc. Estadual, Razão Social, Endereço, nas NF´s de compras de mercadorias e serviços e nas NF´s de venda;
· Quando da aquisição de mercadorias fora do estado haverá diferencial de alíquota de ICMS normalmente 10%;

· Discriminação dos produtos na nota fiscal; quantidade, valor unitário, valor total quando mercadoria substituição tributária solicitar a nomenclatura “CNM” - Código Nacional de Mercadoria para suspensão da cobrança do ICMS garantido;
2.2 DOCUMENTOS CONTABILIZADOS
Para a realização da contabilização dos fatos ocorridos nas entidades é de suma importância o envio dos documentos que possibilitam este ato.

Sua importância está intimamente ligada na elaboração dos demonstrativos contábeis, os quais servem para obter financiamentos em instituições financeiras, além de possibilitar aos gestores uma visão sobre a situação da empresa.

Segue abaixo separado por departamento Fiscal e Contábil, os documentos que são necessários para a contabilidade, tais documentos necessitam ser enviados todos os meses referente ao ano letivo.

2.3 DEPARTAMENTO FISCAL E CONTÁBIL
2.3.1 Documentos necessários 
· Mensalmente deverá ser encaminhado o movimento contábil da empresa, organizados da seguinte forma:




Fatura de Água, Luz e Telefone;

Duplicatas Pagas 

Duplicatas Recebidas




Notas Fiscais das Compra, como:

Mercadorias para Revender;

Material Aplicado na Produção agrícola e pecuária;

Material de Expediente;

Material de Limpeza;

Material de Embalagens;

Materiais Diversos Utilizados pela Empresa;
Relatório de Viagens (conforme modelo).
· Notas Fiscais de Imobilizados, como:

Móveis e Utensílios;

Máquinas e Equipamentos;

Implementos;
Computadores e Periféricos;

Veículos;

Imóveis;

Softwares.

· Recibo de Pagamentos, como:




Recibos de Salários e Pro-labore;
Aluguel Comercial;

Correios e Telégrafos.

· Notas Fiscais de Serviços, como:

Fretes e Carretos;

Manutenção de Veículos (Quando a empresa possuir veículo);

Manutenção de Máquinas e Equipamentos;

Serviços de Concertos ou Manutenção Geral;

Serviços Cartorários;

cópias ou fotocópias.

2.5 FECHAMENTO DA CONTAS CORRENTES
· Além do livro caixa, deve-se anexar toda movimentação bancária em nome da pessoa física, como:

Extrato Mensal da Conta Corrente;

Extrato Mensal dos Empréstimos/Financiamentos;

Extrato Mensal das Aplicações;

Despesas Bancárias;

Cópia de Cheques;

Recibos de Depósito;

Transferências Bancárias;

Taxas de Extratos e outros.

2.6  FECHAMENTO DO CONTAS A PAGAR
· Caso a empresa efetue compras a prazo, faz-se necessária constar em documento (Nota Fiscal) a condição de pagamento (A Vista/A Prazo);

· Mensalmente deverão ser encaminhadas as duplicatas pagas, relativas aos documentos parcelados (Compras a Prazo).

2.6.1 FECHAMENTO DO CONTAS A RECEBER
· Caso a empresa efetue vendas a prazo, faz-se necessário constar em documento (Nota Fiscal de Vendas) a condição de pagamento (A Vista/A Prazo);

· Mensalmente deverão ser encaminhadas as duplicatas quitadas, relativas aos documentos parcelados (Vendas a Prazo).

2.7 FECHAMENTO DO LIVRO CAIXA
· O fechamento do livro caixa deverá ser enviado mensalmente. Anexado a documentação supra citada.

· O saldo do livro caixa será apurado através da subtração das entradas e saídas. 

· Entradas são as receitas de prestação de serviços e/ou vendas de mercadorias a vista, recebimento de duplicatas de clientes e etc;

· Saídas são os desembolsos para aquisição de mercadorias, materiais, mão-de-obra, impostos, taxas, duplicatas de fornecedores e etc.

Lembre-se: O CAIXA NÃO PODE FICAR NEGATIVO!

2.8 PRAZOS E VENCIMENTOS DOS IMPOSTOS
· Impostos Estaduais:



ICMS Estimativo até o dia 20(vinte) do mês subseqüente;



ICMS Normal até o dia 20(vinte) do mês subseqüente;

ICMS Diferencial de Alíquota até o dia 20(vinte) do mês subseqüente;
ICMS Garantido Integral até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente;

· Impostos Federais:
Simples Nacional, até dia 20 do mês subseqüente;

PIS – Programa de Integração Social, até dia 20 do mês subseqüente; 

Cofins – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, até dia 15 do mês subseqüente; 

IRPJ – Imposto de renda Pessoa Jurídica, até dia 30 do mês subseqüente do trimestre; 

CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, até dia 30 do mês subseqüente do trimestre; 


IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física, até o dia 30 de Abril de cada ano;
· Impostos Federais (Sobre a Folha de Pagamento):
INSS – Instituto Naciona de Seguridade Social, até dia 20 do mês subseqüente;

FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, até dia 7 do mês subseqüente; 

· Impostos Municipais:
ISSQN, (faturamento = Prest. Serviço ), até dia 20 mês subseqüente; 

ISSQN, (construção) único – inicio da obra.
Alvará de Funcionamento, na abertura da empresa;

Alvará de Fiscalização, até dia 28 do mês de Fevereiro de cada ano;
Observação: Orientamos e recomendamos que todos os impostos, taxas ou guias pagas sejam copiadas (xerocadas) e enviado ao escritório à cópia, e que o contribuinte arquive as originais ou vice-versa; 
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3. DEPARTAMENTO PESSOAL – REGISTRO DE COLABORADORES

3.1 Procedimentos para contratações de funcionários:

· Solicitar Currículo profissional

· Entrevista

É obrigatório o registro de todos os colaboradores !

3.1.1 Solicitar aos funcionários nas contratações os seguintes documentos:

· Carteira de Trabalhos Profissional (CTPS)

· Certidão de antecedentes criminais (delegacia)

· Fazer pesquisa no site no Tribunal de Justiça www.tj.mt.gov.br 

· Consulta SPC e SERASA

· 2 Fotos 3X4

· SPC SERASA

· Atestado médico ocupacional (promax ou preventec)

· Cópia do Carteira de Identidade / RG

· Cópia do Cadastro Pessoa Física / CPF 

· Cópia da Carteira Nacional de Habilitação / CNH 

· Cópia Certidão de Registro de nascimento de todos os filhos (quando houver)
· Cópia Cartão de vacinação filhos menores de 14 anos (quando houver)
Observação:  em negrito documentos obrigatórios

3.1.2 Encaminhar ao escritório mensalmente:

· Apontamento de rescisão de contrato, por pedido, por demissão conforme a “Ficha Rescisória”;
·  Apontamento de horas (horas extras, 50% ou 100%), até dia 1º de cada mês;
· Apontamento de faltas e horários (chegada + tarde, saída + cedo);
· Recibos de pagamentos de salários, férias e acertos trabalhistas (rescisões),Pro-Labore;
· Retorno das GUIAS quitadas de FGTS, INSS (pode ser cópias);
3.1.3 Providencias e Documentação empregador

· Encaminhar, mediante requisição, funcionário ao consultório para exame ocupacional;
· Assinaturas do funcionário nos seguintes documentos:






Livro registro de empregado ou ficha;






Contrato de trabalho e ou experiência;






Regimento Interno;






Regulamento ou programa de Segurança;






Ficha de EPIs diariamente;

· Exames médico periódico (anualmente)

3.2 Legislação trabalhista
· Em caso de obra construção é obrigatório abertura CEI especifico (obra) 

· Nenhum trabalhador deverá trabalhar mais que 10 (dez) horas por dia. Atualmente (salvo em casos esporádicos);

· Acordo de compensação de horas, este acordo deverá ser homologado no Ministério do Trabalho;

· Empregador acima de 10 (dez) funcionários é obrigatório, livro, ou registro de ponto, com horários de entrada e saída do funcionário.

· 1 (uma) falta o funcionário perde a folga semanal, ou seja, será descontado 2 (dois) dias;

· Dia do pagamento até o 5º dia útil. Observar que o recibo deverá ser assinado e datado pelo próprio colaborador;

· O recolhimento da GPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social (INSS), será: até o 10º dia útil;

· O recolhimento do FGTS, será: até o 7º dia útil;

· Recomenda-se que toda empresa cadastre-se no programa criado pela Caixa Econômica Federal o Conectividade social onde possibilita a empresa cumprir com as obrigações ao FGTS e a Previdência Social, além de facilitar o saque do FGTS e evitar inconsistências nas informações.
· Multa FGTS 50% prazo p/ recolhimento = 1º dia útil após a demissão do funcionário;

· Somente após o pagamento da multa rescisória será informado a CEF - Caixa Econômica Federal através da Conectividade Social a movimentação do FGTS do funcionário, no prazo de 5 dias aproximadamente o funcionário poderá sacar o FGTS na CEF(recomendamos o funcionário ligar no 0800-574-0104 e consultar se está disponível para saque).

· Rescisão prazo para p/ acerto = Aviso indenizado 10º dias após;

               

              Aviso trabalhado 1º dia útil após término do aviso;
3.2.1 Rescisão de contrato

· Aviso prévio, pedido de demissão ou dispensa (assinatura imediata do aviso);

· Aviso prévio por pedido cumprir 30 dias de aviso, ou * descontar aviso na rescisão;

· Aviso indenizado por demissão, funcionário sai de imediato

· Aviso trabalhado, funcionário sai 30 dias 2 horas mais cedo ou pára de trabalhar 7 dias antes;

· Funcionário mais de 1 (um) ano tem que homologar rescisão no sindicato dos trabalhadores, promotoria ou juiz de paz;

· Comunicar de imediato o escritório de contabilidade em caso de:






Acidente de trabalho; morte, falta mais 2 dias não justificadas






Demissão com ou sem justa causa;






Pedido de demissão;






Furto ou roubo;






Briga ou agressão;






Embriagues (visível)

· "Ficha de Movimentação" de funcionário, por escrito, por e-mail ou fax.

· Informamos que o Seguro Desemprego é solicitado no Ministério do Trabalho ou no Sistema Nacional de Emprego – SINE pelo funcionário demitido fora do contrato de experiência, após o saque do FGTS na CEF – Caixa Econômica Federal; 
3.3 Direitos do Empregado: 
	Causa do Afastamento 
	Saldo
Sal. 
	Aviso
Prévio 
	13º Sal. 
	Férias
Vencidas 
	Férias Proporc. 
	Adic.
Férias 
	FGTS
mês ant. 
	FGTS rescisão 
	Multa
FGTS 
	Indeniz. Adic. 
	Indeniz. art. 479 CLT 
	Sal.
Família 

	Rescisão Por Pedido de Demissão
(Menos de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
(5) 
	SIM 
	NÃO 
	SIM
(1) 
	SIM 
	SIM
(4) (6) 
	SIM
(4) (6) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescição Por Pedido de Demissão (Mais de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
(5) 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM
(4) (6) 
	SIM
(4) (6) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Dispensa Sem Justa Causa
(Menos de 1 Ano)
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
(4) 
	SIM 
(4) 
	SIM 
(4) 
	SIM 
(2) 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Dispensa Sem Justa Causa
(Mais de 1 Ano)
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
(4) 
	SIM 
(4) 
	SIM 
(4) 
	SIM
(2) 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Dispensa Com Justa Causa
(Menos de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM
(4) (6) 
	SIM
(4) (6) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Dispensa Com Justa Causa
(Mais de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM
(4) (6) 
	SIM
(4) (6) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão de Contrato de Experiência
(Extinção Automática)
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Antecipada do Contrato de Experiência Por Iniciativa do Empregador
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM
(2) 
	SIM 
	SIM 

	Rescisão Antecipada do Contrato de Experiência Por Iniciativa do Empregado
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
(1) 
	SIM 
	SIM
(4) (6) 
	SIM
(4) (6) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Dispensa Indireta (Menos de 1 Ano)
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM
(2) 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Dispensa Indireta (Mais de 1 Ano)
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM 
(2) 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Culpa Recíproca
(Menos de 1 Ano)
	SIM 
	SIM
(7) 
	SIM 
(7) 
	NÃO 
	SIM
(7) 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM 
(3) 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Culpa Recíproca
(Mais de 1 Ano)
	SIM 
	SIM
(7) 
	SIM 
(7) 
	SIM 
	SIM
(7) 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM
(4) 
	SIM 
(3) 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Aposentadoria Especial
(Menos de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
(4) 
	SIM
(4) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Aposentadoria Especial (Mais de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
(4) 
	SIM
(4) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Falecimento do empregado em menos de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
(4) 
	SIM
(4) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 

	Rescisão Por Falecimento do empregado em mais de 1 Ano)
	SIM 
	NÃO 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM 
	SIM
(4) 
	SIM 
(4) 
	NÃO 
	NÃO 
	NÃO 
	SIM 


Para maior entendimento, favor verificar as observações abaixo:
· 1) As férias proporcionais são devidas por força das Súmulas do TST nºs 171 e 261. 

· 2) A indenização adicional de um salário será devida no caso de término do aviso prévio, indenizado ou não, ou término antecipado do contrato de experiência, quando for o caso, nos 30 (trinta) dias que antecedem a data-base da categoria. 

· 3) A multa do FGTS devida por rescisão por culpa recíproca é de 20%, e deve ser depositada na conta vinculada junto à CEF; 

· 4) O FGTS e a multa de 40%(quarenta por cento), quando for devida, devem ser depositados na conta vinculada junto à CEF; a empresa recolherá também a contribuição social de 10%(dez por cento), totalizando 50%(cinqüenta por cento). 

· 5) O aviso prévio é devido pelo empregado, sob pena de desconto do valor correspondente das verbas rescisórias, exceto se o empregador dispensá-lo do pagamento.  

· 6) O empregado faz jus aos depósitos, mas não tem direito ao saque pelo motivo da rescisão. 

· 7) Por força da Súmula TST nº 14, sendo reconhecida a culpa recíproca, o empregado fará jus a 50% (cinqüenta por cento) do valor do aviso prévio, do décimo terceiro salário e das férias proporcionais. 

Orientamos e recomendamos aos nossos clientes e parceiros que usem a ferramenta de comunicação eletrônica “e-mail”.

O e-mail permite que as informações e solicitações fiquem gravadas diminuindo os erros e omissões, segue abaixo relação de nossos e-mail:

Endereço e-mail dos colaboradores Confistec

	maurochagas@terra.com.br
	Mauro Contador

	mauro.chagas@eurodobrasil.com.br
	Mauro Contador

	rh@eurodobrasil.com.br
	Neuza (Setor Pessoal)

	rh1@eurodobrasil.com.br
	Poliani (Setor Pessoal)

	derlisemarchiori@terra.com.br
	Derlise (Financeiro, Contratos e Alteração)

	www.eurodobrasil.com.br
	


Derlise: (65) 9934-9299 / 66 9969 2977
Mauro: 9995-8505

Escritório Celular: 9935-2522

Escritório Fixo: 3549-3441

Eu,_______________________________________________, declaro que recebi e li os manuais de “Procedimentos fiscal, contábil e tributário / Contratação de Funcionários e de Terceiros”, que em caso de dúvidas solicitarei ao escritório de contabilidade esclarecimentos.

Declaro ainda estar ciente das minhas responsabilidade civil, criminal, tributária e financeira da atividade empresarial;

Comprometo enviar toda e qualquer transação financeira (inclusive bancária), comercial e patrimonial que envolva a empresa (PJ) e seus sócios (PF), com transparência, suportada de documentação idônea e sem vícios. 

Lucas do Rio Verde MT,      ____/____/_____.
_______________________________

Nome (por extenso):


















